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 ANEXO 2 - FRAÇÕES DO OBJETO COM/SEM LIBERDADE PARA INOVAR/ ALTERAR

ITEM DESCRIÇÃO

1 ADUTORA DE ÁGUA TRATADA (DN 900) - SERVIÇOS

2 TRAVESSIAS  - SERVIÇOS E MATERIAIS

ITEM DESCRIÇÃO

1 ADUTORA DE ÁGUA TRATADA (DN 900) - MATERIAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO MACROSSISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE FORTALEZA, ATRAVÉS DE ADUTORA DE ÁGUA TRATADA NO MUNICÍPIO DE EUSÉBIO – CE, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

FRAÇÃO DO OBJETO COM LIBERDADE PARA INOVAR/ALTERAR

PODERÁ INOVAR/ALTERAR NA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DO CAMINHAMENTO DA ADUTORA, 
INCLUSIVE NOS MÉTODOS PARA REBAIXAMENTO DO LENÇOL FREÁTICO, ESCORAMENTO DE VALAS, ETC, 
DESDE QUE ATENDA ÀS CONDIÇÕES DE ESTABILIDADE E SEGURANÇA E ESPECIFICAÇOES DO 
ANTEPROJETO.

PODERÁ INOVAR/ALTERAR NA METODOLOGIA CONSTRUTIVA DAS TRAVESSIAS, DESDE QUE ATENDA ÀS 
CONDIÇÕES DE ESTABILIDADE E SEGURANÇA, E AOS CRITÉRIOS DA INSTITUIÇÃO REGULADORA 
DER/DNIT/PREFEITURA OU OUTRO.

OBS: SERÁ PERMITIDA A INOVAÇÃO/ALTERAÇÃO RELACIONADAS AOS SERVIÇOS/MATERIAIS CITADOS NO QUADRO ACIMA DESDE QUE ATENDAM AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NA LEI 
14.133/2021 E SEJAM DEVIDAMENTE APROVADOS PELA CONTRATANTE

FRAÇÃO DO OBJETO SEM LIBERDADE PARA INOVAR/ALTERAR

NÃO PODERÁ INOVAR/ALTERAR NO MATERIAL DA LINHA DE DUTOS. DEVERÁ SER SEGUIDA ORIENTAÇÕES 
E MATERIAIS CONFORME  DESCRITO NO ANTEPROJETO.
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